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INFORME 008 DA COMISSÃO CONTRA A QUEBRA DO 
MONOPÓLIO POSTAL DA ECT, BRASÍLIA-DF 31/07/09. 

 

União para o nosso futuro. 
 

 
AOS SINDICATOS FILIADOS 
 

 
 
Car@s Companheir@s, 
 

Brasília mais uma vez sedia um evento nacional da Federação dos Trabalhadores dos 
Correios, o 9º CONSIN/FENTECT, realizado nos dias 30 e 31 de julho do corrente. Este 
Conselho deliberativo foi convocado para discutir o PCCS, o POSTALIS e a avaliação das 
Campanhas Salariais de outras categorias feita pelo DIEESE. Mas não é possível fugir de um 
tema de que está na ordem do dia, a Quebra do Monopólio Postal, pois caso seja quebrado o 
Monopólio da ECT não adiantará nada discutir qualquer questão sobre melhorias para a 
categoria, já que ocorrerá a demissão de no mínimo 50% da força de trabalho dos Correios. 

Em informes anteriores, enviados a todos os sindicatos, constatamos que a Comissão 
de Nacional Contra a Quebra do Monopólio Postal/FENTECT tem enfrentado de diversas formas 
os ataques e o lobby que a ABRAED vem organizando contra a manutenção de uma ECT pública 
e de qualidade para todos os brasileiros. 

A luta pela manutenção do Monopólio Postal é uma batalha constante e permanente, 
que requer a máxima unidade de todos os (as) trabalhadores (as) ecetistas, pois só assim 
conseguiremos vencer esta verdadeira guerra contra o Correio Público e de Qualidade, o 
neoliberalismo e as multinacionais que querem enfraquecer a ECT para desvalorizar e privatizá-la 
em seguida. 

Durante o 9º CONSIN/FENTECT, na discussão sobre o tema da quebra do 
Monopólio, o Dr. Rodrigo Torelly, Assessor Jurídico da Federação, relatou o seguinte informe: 

 
STF discute o Monopólio dos Correios 

 
O Supremo Tribunal Federal (STF) retomará as sessões de julgamento no Plenário da 

Corte dia 3 de agosto, segunda-feira. O nesta ocasião entre outras questões será a analisado o 
monopólio dos Correios no Brasil, em discussão por meio da ADPF (Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental) nº 46. A seção tem previsão de início às 14h. 
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A ADPF nº 46 contesta a constitucionalidade da Lei 6.538/78, que regula os serviços 
postais no Brasil. A intenção da Associação Brasileira de Empresas de Distribuição (Abraed) é 
restringir o monopólio postal da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na entrega de 
cartas. Isto limitará o conceito de carta a papel escrito, envelopado, selado, enviada de uma parte 
a outra com informações de cunho pessoal, produzido por meio intelectual, e não mecânico. 

 
Já votaram até o momento os Ministros Gilmar Mendes e Carlos Ayres Britto. Estes 

dois concordam com a quebra do Monopólio de uma parte dos serviços sob exclusividade estatal 
e pela privatização de outros. O Ministro Marco Aurélio, relator da matéria no STF, se 
pronunciou favorável à privatização do serviço postal. Já a Ministra Ellen Gracie julgou que o 
serviço postal deve ser mantido com exclusividade pela União. Ainda votaram de acordo com a 
Ministra Ellen, os Ministros Eros Grau, Joaquim Barbosa e Cezar Peluso. Restam ainda quatro 
Ministros para votar. 

 
Devido ao exposto acima, convocamos todos os Sindicatos a estarem presentes em 

Brasília na próxima segunda-feira, dia 03 de agosto, como também todos os representantes da 
Comissão Nacional Contra a Quebra do Monopólio Postal. A intenção é que o máximo de 
trabalhadores da ECT participe do ato público a ser realizado em frente ao STF, a partir das 10h 
do dia 03/08, com a finalidade de fortalecer a luta dos (as) companheiros (as) ecetistas. Isto é 
extremamente necessário para que consigamos, enfim, alcançar a vitória contra o neoliberalismo 
e garantir o Correio Público de Qualidade que todos queremos. 

 
 

Saudações Sindicais, 
 
 
 
  
   

Robson Luiz Pereira Neves 
Coord. dos Trabalhos da Comissão 

  


